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CAPITULO I

Da Sociedade e seus fins

i Art. l’ — A Sociedade Portuguêsa de Benefi
cência, fundada, por portugueses, na cidade de Pe
lotas, Estado do Rio Grande do Sul, em 16 de Se
tembro de 1857, e nacionalizada por efeito do De
creto-Lei n' 383, é uma instituição brasileira pura
mente beneficente, que se rege por êstes Estatutos,
pelos Regulamentos e pelas leis em vigor que lhes
forem aplicáveis, tendo por fim:

1* — Recolher ao hospital da sociedade os só
cios enfermos de ambos os sexos que o reclama
rem e prestar-lhes a necessária assistência mé
dica tão assídua quanto exija o seu estado, sen
do-lhes, igualmente, fornecido todo o receituário
exames, dieta e tudo o mais que íôr prescrito pelo
seu médico assistente, de acôrdo com as possibili
dades de sua aparelhagem e instalações. Os regu
lamentos, organizados pelos órgãos competentes, de
terminarão as condições da prestação de serviços
aos sócios e fixarão as obrigações na parte que lhes
seja aplicável.

2‘> — Dar sepultura aos sócios falecidos den
tro ou fora do hospital, quando à Diretoria seja
apresentada prova evidente de falta de recursos e
quando a situação financeira da Sociedade permitir.

3» _ Recolher os sócios inválidos de ambos os
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sexos, quando provada a sua absoluta íalta de i’Ç-
cursos. O sócio que, neste caso, fôr recolhido e seja
ou venha a ser aposentado por Instituto de Previ
dência, ou que obtenha melhoria ds sua situação
financeira, sòmente poder-se-á beneficiar dessa con
cessão mediante as condições que a Diretoria, então,
estabelecer.

4» — Facultar aos sócios não internado.s, me
diante apresentação da carteira de identidade, em
horas determinadas e por meio de fichas numera
das obedecida a respectiva ordem consultas médi
cas, exames e curativos, desde que prescritos pelos
médicos designados pela Diretoria.

Art. 2'' — A Sociedade, que não tam qualquer
objetivo de lucro, continuará a ser composta de só
cios de ambos os sexos, sem distinção de naciona
lidade.

Art. 3' — Aos sócios brasileiros e portugueses,
do sexo masculino e maiores de 18 anos, de qual
quer classe ou categoria, cabe exclusivamente a ad
ministração da Sociedade.

CAPÍTULO II

classificação, direitos e deveres
Art. — A admissão dos sócios ativos e remi

dos sera feita sob proposta dirigida à Diretoria,
devidamente assinada por um sócio e pelo proposto,
com declaração de nome, e idade devidamente com
provados, naturalidade, filiação, estado civil, pro
fissão 0 residência

S T
.  A. Diretoria, em sua primeira reunião,

resolvera preliminarmente sôbre a admissão, por
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votação a descoberto e a respeito desta resolução não
haverá recurso dentro do respectivo biênio admi
nistrativo.

§ 2’ — Quando tenha sido aceito, o sócio se sub
meterá a um rigoroso exame médico no hospital,
cujo laudo será entregue pelo respectivo clínico à
Diretoria, e só então, esta resolverá em definitivo
sôbre a sua admissão, sendo-lhe expedido diploma,
caderneta de identidade. Estatutos e Regulamentos.

§ 39 — Se dentro de trinta dias após aprovada
a proposta o interessado não cumprir as determi
nações estatutárias será a mesma considerada sem
efeito e, nova proposta só poderá ser apresentada
após decorridos 150 dias.

Art. 5'' — Para admissão dos sócios remidos fi
ca estabelecida a idade máxima de quarenta anos
para o sexo feminino e a de cinqüenta anos para
o sexo masculino.

§ 1' — Os sócios ativos, que tenham ultrapas
sado a idade prevista neste artigo, ficam com o di
reito assegurado à sua transferência para remidos,
pagando a importância que fôr arbitrada pela Di
retoria.

§ 2'' — Na categoria dos sócios ativos não po
derão ser admitidas pessoas maiores de 35 anos.

§ 3» — Os portugueses que, como imigrantes,
tenham entrado no país e fixem residência em Pe
lotas poderão ingressar no quadro social como só
cios remidos, beneficiando-se com 20% de abatimen
to, desde que a sua proposta dê entrada na Secre
taria no praxo máximo de 6 meses a contar da data
de sua chegada ao Brasil.

Art. 6’ — Dentro de um ano, após o nascimen-
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to verificado na Seção da Maternidade, as crian
ças de ambos os sexos, quando portadoras de um
certificado de terem nascido na referida seção, po
derão ser admitidas na classe de remidas gozando
do abatimento de 20% das respectivas jóias de ad
missão, que lhes forem aplicáveis na data da apre
sentação da proposta, mas não gozarão dos benefi-
cios concedidos por êstes Estatutos, sem que hajam
completado sete anos de idade.

_§ único — Por ocasião de ser feita a apresen-
laçao da proposta, deverá igualmente ser efetua
do 0 respectivo

Art. !●>
pagamento.

— Os sócios dividem-se nas seguintesclasses:
Ativos
Remidos
Honorários
Benfeitores
Grandes Benfeitores
Beneméritos
Grandes Beneméritos
Art. 8’ - São sócios Ativos:

.sexo mascuhno‘^'*°" -^^^Iquer nacionalidade,
satisfaçam a jóia
caveis, de acôrdo
mitidos.

Art. d‘>

do
que, admitidos pela Diretoria,

e mensalidades que lhe são apli-
com a categoria em que sejam ad-

São sócios Remidos:

5»? “T° »» “í
V

O titulo de Sócio Honorário poderá
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ser conferido a pessoas de qualquer nacionalidade e
de ambos os sexos estranhos à Sociedade, que lhe
tenham prestado relevantes serviços, a algum de
seus sócios ou ainda à coletividade, desde que seus
feitos, a juízo da Diretoriaj os tomem dignos des
sa distinção.

Art. 11"
Grandes Benfeitores, Beneméritos e Grandes Be
neméritos poderão s>er conferidos por Assembléia
Geral aos sócios e não sócios de qualquer naciona
lidade e da ambos os sexos, que tenham prestado à
Sociedade serviços administrativos, profissionais e
eientífeos ou tenham contribuído com donativos
que façam jús a êsses galardões.

Art. 12" — Os sócios Grandes Beneméritos têm
direito ao seu retrato na Galeria de Honra da So
ciedade.

Os títulos de Sócios Benfeitores,

Art. 13" — Os sócios Benfeitores, Grandes Ben
feitores, Beneméritos e Grandes Beneméritos, quan
do enfermos com baixa prescrita pelo médico têm
direito a tratamento nos quartos dos pavilhões su
periores. assistidos pelos médicos do serviço inter
no do hospital, sòmente ficando obrigados ao pa
gamento dos extraordinários, e os mesmos direitos
serão conferidos aos sócios de qualquer classe ou
categoria, enquanto estejam desempenhando cargos
eletivos na direção da Sociedade.

Art. 14" — Os sócios titulares, salvo os hono
rários, gozam das vantagens e direitos concedidos
aos sócios de tôdas as classes.

Art. 15" — O sócio que requeira tratamento em
apartair.onto ou em quarto superior àquele que lhe
caiba direito da categoria a que pertencer, pa-
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gará a diferença da diária entre a que lhe compete
e a requerida.

Art. 16^ — Os sócios Honorários não têm di
reito aos benefícios e outras prerrogativas concedi
das aos demais sócios, mas quando enfermos, hos
pitalizados, terão direito à bonificação de 50% so
bre as diárias regulamentares.

Art. 17’ — Os sócios de qualquer classe ou ca
tegoria, com exceção dos graduados, ficam obriga
dos à aquisição do respectivo diploma e caderneta
dc identidade para a qual fornecerão a necessária
fotografia em duplicata.

Art. 18’ — Os sócios ativos e remidos, dividem-
se cm duas categorias distintas, com encargos e
prerrogativas estabelecidos nestes Estatutos, a sa
ber: A 0 B.

§ 1'-' — A categoria A compreende os sócios Ati
vos que paguem a jóia de admissão e, por trimes
tre, adiantadamente a mensalidade e, ainda, os só
cios Remidos que, de uma só vez, paguem a jóia de
remissão, valôres êsses fixados pela Diretoria.

.— Esta classe de sócios, quando enfermos,
tem direito a hospitalização nos pavilhões São Fran
cisco, Sao Roque, Santo Antônio e Santa Isabel ou
nos que lhe corresponder, conforme a
^  prescrições do médico assistente.

^  — A categoria B compreende —
P^^uem a jóia de admissão e, por trimes-

^ o ^ mensalidade e, ainda
socios Remidos que de uma só vez paguem a jóia

'^^lôres êsses fixados pela Diretoria,
nfermos terão direito a hospitalisação nos

§ 2’

enfermidade

sócios Ati-os

os
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pavilhões de primeira classe é conforme prescrever
o médico assistente.

§ 4* — A mensalidade e as jóias de admissão
e remissão, constantes dos parágrafos 1' e 3’ dêste
artigo e a serem fixadas pela Diretoria, só poderão
entrar em vigor, após a sua aprovação pelo Con
selho Deliberativo.

Art. 19’ — Os sócios da categoria A podem,
em qualquer tempo, requerer sua transferência pa
ra categoria superior, pagando a diferença que na
ocasião, existir entre uma e outra categoria. Deve
rá ainda o candidato sujeitar-se a exame médico a
fim de provar que está em boas condições de saú
de, pois só assim poderá ser efetivada a transfer
rência.

_ § 1’ — As transferências a que se refere êste
artigo só dão direito aos sócios de gozarem as res
pectivas regalias 60 dias após ter sido a mesma
efetivada e de haverem sido satisfeitos os encargos
respectivos.

§ 2’ — Os sócios Ativos da categoria B pode
rão requerer a sua transferência para a categoria
A sem direito algum a restituição das diferenças das
mensalidades e jóias que pagaram naquela cate
goria.

Art. 20’ — Poderão ser admitidos sócios do se
xo feminino, na classe de remidos, em qualquer das
categorias, gozando os correspondentes direitos,
menos o de votar e ser votados.

Art. 21’ — O direito de voto é concedido só aos
sócios do sexo masculino de qualquer categoria, clas
se ou nacionalidade, e maiores de 18 anos, exce
ção única do que dispõem os artigos 16, 20 e 22.



10

Os sócios só poderão gozar dos di
reitos que a lei lhes concede 90 dias após terem
feito o pagamento da jóia e mensalidades que lhes
são aplicáveis.

Art. 23'' — Quando um sócio se deixar atrazar
em mais de 3 meses, só sessenta dias após ter efe
tuado o pagamento reentrará no gôzo de seus di
reitos.

Art. 22’

Art. 24'' — Só a Assembléia Geral é competen

te para a expedição dos titulos de Benfeitor, Gram
de Benfeitor, Benemérito e Grande Benemérito, sob
proposta da Diretoria, devidamente fundamentada.

Art. 25’ — São deveres dos sócios em geral:
1’ — Acatar as determinações destes Estatutos

e dos R,egulamentos em vigôr.
2’ — Obedecer, quando recolhidos ao hospital,

as prescrições médicas e dos enfermeiros.
3’ — Conduzir-se com o máximo respeito dentro

do edifício social e tratar com a devida considera
ção a Diretoria e os membros de todos os corpos ad
ministrativos, bem assim a todos os funcionários e
aos próprios consócios.

4’ — Promover o engrandecimento da Socieda
de, angariando sócios, empregando todos os esfor
ços para o seu progresso e desenvolvimento e diri
gindo à Diretoria qualquer proposta nesse sentido.

5’ Comparecer às Assembléias Gerais, quan
do no gôzo de seus direitos, discutir e exercer o di-
reito de voto sobre assuntos de sua alçada.

Adquirir o diploma e a caderneta de iden
tidade, apresentando-a tôdas as vêzes que tenha que
se Identificar,

administra-
7’

Acatar as decisões dos corpos
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tivos, delas podendo, porém, recorrer pelos meios
legais.

8’ — Concorrer com a sua pèssoa, influência e
bons ofícios para tudo que fôr em benefício dos só
cios necessitados que reclamem a protegão da So
ciedade.

S’ — Pagar ao cobrador, ao tesoureiro ou à Di
reção Interna, por trimestre, adeantadamente, as
mensalidades que lhe forem aplicáveis segundo a ca
tegoria a que pertença.

Art. 26' A Diretoria poderá conceder licen

1

ça, com suspensão de pagamento de mensalidades,
aos sócios quites que se ausentarem do Estado por
mais ds seis meses.

§ l" Essas licenças serão requeridas à Dire
toria por meio de ofício entregue na Secretaria, de
cujo documento o requerente deverá guardar o re
cibo.

§ 2’ As licenças só poderão ser concedidas
até 0 prazo máximo de dois anos, findo o qual serão
consideradas como pedidos de demissão.

§ 3" — Dentro de trinta dias após o seu regres
so, o licenciado comunicará por ofício que deseja
entrar em efetividade, pagando as suas mensalida
des, de acordo com as tabelas vigentes.

§ 4' — Se, dentro de trinta dias após o seu re
gresso. o sócio não reverter à efetividade, quando
o fizer, terá de sujeitar-se a nôvo exame médico,
do qual dependerá a sua reversão, e sòmente 30
dias após essa formalidade e o pagamento das suas
mensDlidades em débito entrará em gôzo de
plenos direitos.

seus

f

)
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CAPÍTULO III

Das penalidades

Art. 27’ — Perde o direito de sócio, qualquer
que seja a sua graduação:

1’ — Aquele que contrair vícios ou hábitos no
toriamente degradantes ou fôr condenado por cri
mes infamantes ou ofensivos à mo-ral.

§ único — Durante o processo, o sócio fica sus
penso dos seus direitos, salvo quanto aos que se re
lacionem com a saúde, os quais lhe serão prestados
no hospital.

2’ — O que deixar de pagar as suas mensali
dades durante 3 meses vencidos e aciuêle que_ não
satisfizer o pagamento de qualquer outra dívida
contraída para com a Sociedade, dentro do prazo
de três meses.

3’ — O que, com o fim de prejudicar a Socie
dade, fizer declaração de falsa idade ao assinar a
proposta de sócio, e aquêle que, sob falsos funda
mentos, procure obter recursos da Sociedade para
si ou para terceiros.

4’ — Aquêle que em tempo devido não prestar
boas contas dos haveres da Sociedade que lhes te
nham sido confiados.

Art. 28’ — Incorre na pena de suspensão
todos os direitos por tempo determinado qualquef
que seja a sua graduação:

O sócio que não tenha cumprido as dis
posições do item 9’ do art. 25, ficando a suspensão

vo^n^o quando cessar o moti¬
vo que a determinou.

de
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2’ — O que, dentro ou fora do hospital, pro
ceder de modo a comprometer o bom nome
da Sociedade c do hospital, ou em público com
prometer o seu conceito ou a honorabilidade admi
nistrativa dos seus organismos.

3’ — O que deixar de acatar as prescrições
dos médicos e enfermeiros, bem como as determi
nações da Diretoria.

4’ — O que, durante as sessões da Diretoria,
do Conselho Deliberativo, da Comissão Fiscal ou
da Assembléia Geral, faltar ao respeito à mesa ou
a qualquer dos sócios presentes.

5’ — O que deixar de acatar as disposições que
lhe são aplicáveis nos presentes Estatutos e nos
Regulamentos,

Art. 29*' — Na reincidência de qualquer das fal
tas mencionadas no art. 28’ e seus itens, poderá
a Diretoria aplicar as penas de eliminação.

§ único — As penas de suspensão serão no mí
nimo de 3 meses e no máximo de dois
dispensa do pagamento das mensalidades.

Os sócios poderão -recorrer ao Conselho Delibe
rativo que deliberará a respeito.

CAPÍTULO IV

Das’ Jóias ãe Remissão

anos, sem

<

Art. 30’
~  ̂ remissão e mensalida-

^s semo reguladas pela tabela que fôr organizada
^la Diretoria, após a devida
Conselho Deliberativo

§  1’

aprovação pelo

— As pessoas admitidas com idade infe-
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Tior a 7 anos, só ao completarem essa idade, entra
rão no gôso dos benefícios sociais assegimados pe
los presentes Estatutos.

§ 2'' — Em casos especiais, a juízo da Diretoria,
poderá ser concedido o prazo máximo de seis me
ses para pagamento da jóia que fôr atribuída. Esta
bisposjçao não abrange aos que forem admitidos
cie acordo com o art. 6'', cujo pagamento deverá ser
feito de uma só vez.

CAPÍTULO V

Do Patrimônio e das Rendas Sociais

considerado Patrimônio Social;

tssoo ^ ® funciona o hospital,
dependencias, terrenos anexos, capela, jóias

-íifnc títulos de renda, móveis e uten-
dn médica, material cirúrgico e tu-

venha a possuir.
. dz Constituem rendimentos sociais:

9,  mensalidades pagas pelos sócios Ativos,
rendas que possam produzir os bens de

os juros de títulos e eventuais.

« úninrv^ diarias de pensão e hospitalização,
oriunda dâ totalidade das rendas ou receita,
te às suas Sír fontes, aplica-se exclusivamen-
servacão e amtr ®^®^®lência aos sócios e à con-

Art patrimônio da Sociedade.

São inalienáv^tó no md ™
Ção em contrária t ^ a parte, salvo resolu-
diante proposta dl Assembléia Geral, me-

e proposta da Diretoria que lhe fôr apresen-

raiz e

I
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tacla com parecer íavorável do Conselhe Deliberati-
sâvn fundamento de melhor aplicação, e

também quando ditos bens procedam de doa-

S  liquidação a Diretoria pode-
íar formalidades, para incoroo-

SoTVT" r tr"
--éK? o p-M-n
selho DMiboratlTO denou rtl H=®“ <io Con-
sessões do Diretoria^ ^tscuüdas, em duas
com o espaço convocadas,
ambas. devendS a ̂ sembléia^Opr»?'^®
tenha de resolver ser cotiÍh?i,m^^^’ ^^1 assunto

mínimo, em pHmWra cõ—to ®sewf
Ua e, com qualquer númem «a segun-
do est

no

as convocações serem feitat^^^^^’ Poden-
nor a 8 dias. serem feitas com espaço infe-

com ou-

1

CAPÍTULO VI

Dos Corpos Dirigentes ^  Sociedade♦
com^Preídcnte de continuará a ten

C§m!Is«)° ativo
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Da Diretoria

Art. 36* — A Diretoria, que exercerá gratuita-

bros^" mandato, compõe-se dos seguintes mem-
PRESIDENTE
1’ VICE-PRESIDENTE
2-> VICE-PRESIDENTE
1" SECRETARIO
2" SECRETÁRIO
tesoureiro
^JUNTO DE TESOUREIRO
DOIS PROCURADORES
DOZE DIRETORES DE MÊS

m ^ últimos servirem pelo tempo de dois
eses durante o biênio, consecutivos ou alternados.

^ unico A Diretoria poderá ser reeleita no
todo ou em parte,

tnc ' ““ previstos nestes Estatu-
rnnfr,^ resoluções administrativas, em

npUhlíSr ° ^ resolver, o Conselho
Deliberativo e a Comissão Fiscal,

ver Q^^-^-ndo a Diretoria tenha de resol-
naq pareçam não se enquadrarem
broq quando entre os seus mem-

^  divergência sôbre assuntos admi-

nrcsenca H requerer em suas reuniões a
pr^slntaõot Comissão Fiscal, re-
substfhftnq ^ presidente e relator ou seus
Stér a ^^^am voto sôbre a
encamiríbarso’^^®’^^’^^? podêres moderadores e
iíod“L ^ casos em aprêço de
daqueles orMn?qmr>t^^ tenham de subir à resolução
q  organismos, ao mesmo tempo que, nessas

1

«

tf
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reuniões, melhor se aperceberão dos assuntos ven

dêsti d" s'rIÍuS€'^°''"^

SiS;

ordlm^^SSn^trativa^e^^Slço

re-

pe-

S"
,T Organizar

necessários à boa
interno.

4'

nico, o quadro *ÍÍfédico^do'^hnf°-+^°i”^ ° Conselho Téc-

são H f Pi^ovidenciar sôbre a alçada.

a refor-
a sua mo-6»
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9'' — Repi-esentar a Sociedade em todos os atos,
sustentar seus direitos em juízo ou fora dêle com
os poderes necessários, inclusive o de procurador
em causa própria, podendo delegar podêres a uma
ou mais pessoas.

10" — Preencher as vagas de Diretores e Pro
curadores, nos casos de falta ou impedimento para
o desempenho do^ cargo, desde que não ultrapas
sem de 1/3 (um têrço), caso em que deverá ser con
vocada Assembléia Geral' para eleição.

11" — Manter seguro de todos os bens perten
centes à Sociedade.

12" — Deliberar superiormente sôbre todos os
ramos da administração do hospital e, de acordo
com o Conselho Técnico, estabelecer as horas dos
serviços nos ambulatórios e consultórios.

Art. 41" ‘ “A Diretoria deverá reunir
mente, em sessão ordinária ou quando necessário,
ern sessão extraordinária, funcionando legalmente
com cinco membros presentes. As resoluções serão
tomadas por maioria de

-se, mensal-

-  - votos

Ü

I

I

.
Art. 42" — Compete ao presidente da Diretoria;

Convocar as reuniões da Diretoria, da As-
semb.eia Geral e da Comissão Fiscal, para tratar
cie qualquer assunto que julgue deva ser do seu co
nhecimento e resolução.
,  — Apresentar à Assembléia Geral o relatório

oo-to social, em que consignará as verbas de re-
^ despesa, movimento hospitalar, valores exis-
™  possa concorrer para os ne-

ce.sarios esclarecimentos a prestar aos sócios, fazen-
benefícios prestados, dos benefícios

recebidos e das pessoas que tiverem prestado servi-

I
4
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ço à Associação, sugerindo ainda à Assembléia Ge
ral tôdas as medidas que se tornem necessárias pa
ra o progresso e bom nome da Sociedade.

3'’ — Resolver todos os casos que dependerem
do pronta solução, dando dêles conhecimento à Di
retoria em sua primeira reunião.

4' — Receber e despachar as requisições que
lhe forem presentes, mandando-as informar por
quem de direito.

5" — Rubricar o livro de atas, copiador e os da
■escrituração geral,

6’ — Superintender em todos os ramos da ad
ministração interna e em tôdas as atribuições e en
cargos, como na observância da lei e dos Regula
mentos.

I

T- — Pôr 0 “pague-se” em tôdas as contas devi
damente conferidas.

8’ Presidir, na qualidade de seu membro na
to, a tôdas as comissões organizadas, salvo as que
tenham por fim fiscalizar os seus atos ou os da ad
ministração a ç[ue preside.

Presidir às sessões de Diretoria, em cujas
resoluções tem voto de desempate.

Art. 43'' — Ao 1'’ vice-presidente compete:
1' — Auxiliar o presidente em suas atribuições

e em qualquer impedimento, substitui-lo em todos
os encargos.

2'' — Ao 2'' vice-presidente compete auxiliar o l’
vice-presidente e substituí-lo em seus impedimentos.

Art. 44'
D — Substituir o 2” vice-presidente no seu impe

dimento, assumindo os seus encargos e passando ao
2“ secretário a direção da Secretaria.

9''

Ao 1'' secretário compete;
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Redigir as alas das sessões de Diretoria-
3' -- Expedir os ofícios de correspondência nor

mal, de acordo com as resoluções tomadas pela
iretoria, assinando com o presidente os ofícios qi’®"
tratarem de assuntos de maior importância.

Receber tôda a correspondência, clanao
imediato conhecimento ao presidente da que encer
rar matéria de importância apresentando-a à mesa
na primeira reunião e arquivando-a apó.s cuidadosa
mente e em boa ordem, a fim de poder prestar com
facilidade esclarecimentos ou fornecer as certidões
requeridas.

8 único

entre si a distribuição dos serviços da .Secretaria,
oe modo à sua perfeita ordem.

Art. 45"

2"

Di-

4"

O 1" e 2" secretários harmonizarão

— Ao 2" secretário compete:
l” — Substituir e auxiliar o 1"

encargos e atribuiçõas.
Art. 46" — Compete ao tesoureiro:
1" — Empenhar-se pela melhor

secretário em
todos os seus

.  , . , - e mais comple¬
ta arrccadaçao de todas as rendas sociais, dando-lhe
o destino estabelecido pelos Estatutos e Regulamen
tos e bem assim zelar por todos os valores.

2" — Depositar em estabelecimentos de crédito
os saldos disponíveis e assinar com o presidente os
necessários cheques.

— Pagar as contas e despesas legalmente au-3"
torizadas.

— Apresentar à Diretoria, pelo menos tri
mestralmente, ou quando lhe fôr exibido o balnn
cete cora discriminação de procedência o aplicac’- >
das verbas e visar os documentos de calx^

o' --- Compete ao adjunto de tesoureiro:

4"
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1’ — Auxiliar o tesoureiro em todos os seus en
cargos e substituí-lo quando esteja impedido.

Art. 47’ — Aos procuradores compete, em con
junto, auxiliando-se mutuamente:

1’ — Averiguar as circunstâncias dos sócios que
reclamarem benefícios e socorros, informando as
suas petições, tanto a respeito dos fatos alegados
como da ação que os tiver determinado, de modo a
■que a Diretoria os atenda como fôr de justiça.

2’’ — Zelar meticulosamente pelos bens de raiz
que a Sociedade possue ou venha a possuir, trazen
do ao conhecimento da Diretoria tôdas as resoluções
que possam importar em despesa fo-ra do usual.

3’ — Comprar todos os artigos e objetos de ime
diata necessidade.

4’ — Legalizar com o seu “visto” tôdas as con
tas peissivas da Sociedade, depois de cuidadosa conferência.

5’' — Procurar por todos os meios a seu alcan
ce o aumento de renda da Sociedade.

6' — Z^lar pela boa ordem e asseio de tôdas
as dependências do hospital, dando das faltas que
encontrar imediato conhecimento à Madre Direto.ra
para providenciar a respeito.

Art. 48’ — São deveres dos Diretores:
1" — Dirigir, nos meses que lhes forem desig

nados, acompanhando e auxiliando o serviço inter
no do hospital, zelando pelo cumprimento das pres-
criçt^s médicas e do Regulamento Interno.2’ — Verificar se os sócios têm a devida assis
tência médica e hospitalar, e no caso de qualquer
falta, tomar as necessárias providências.

— Visitar diàriamente o hospital ou tantas3’
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vêzes quantas lhes seja possível, para que possain
colaborar, no máximo, para o bem estar dos só
cios c hospitalisados, bem como verificar se são
bem atendidos pelos encarregados dos serviços.

Da Comissão Fiscal
Art. 49'^ — A Comissão Fiscal, que exercerá gra

tuitamente seu mandato, é composta de 3 membros
que não façam parte dos outros corpos dirigentes.

§ único — Os membros da Comissão Fiscal, en
tre si, escolherão o Relator.

Art. 50'' — A Comissão Fiscal é eleita em con
junto com a Diretoria e com ela servirá por dois
anos consecutivos

Art. 51-' Compete à Comissão Fiscal;
— Conferir mensalmente o balancete do mo

vimento da receita e despesa.
"T P'^oceder na verificação dos livros de i

tabilidade sempre que julgar conveniente fazê-lo
quando para isso fór convidada pela Diretoria
pelo Conselho Deliberativo.

Sugerir à Diretoria tudo
econômicamenle para o

1"

con-
ou
ou

3''
o que possaconcorrer

.  , engrandeci-
e particularmente do seu patri-mento da Sociedade

mônio.

4» — Proceder a um exame geral da escritura
ção e de todos os documentos que lhe correspon
dam, no fim de cada gestão bienal, dando
parecer por escrito, o qual deverá ser
com o relatório da presidência.

5'' — Comparecer, sempre que
convidado, às sessões de Diretoria
Deliberativo.

§ único — As vagas que

o seii
apresentado

para isso fôr
ou do Conselh

se verificarem

o

na Co-
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Tnissao Fiscal
io Conselho
junta,

serão preenchidas pela Diretori
Deliberativo, reimirlnc

convocada pela

Art. 52^ Deliberativo
15 membros on? Deliberativo é co

^ato, e que nãó tenham gvatuitamente
^istração. Será eleim
sao Fiscal, na mesrm° ^ Diretoria
consecutivos. cédula

- - i_

ira por do

a e po-
SGSsao con-

t

mposto
- o man-
iia admi-

-  ̂ a Comis-
e serv is

° Conso-
cnue SI a respectiva

secretário e 2"

ni^mbros do
preenchidas por esse

ComT,oie“^“° conjunta
pote ao presidente do Consolh

pi’esidt?às'*se‘''^- ®®®o°es do Con

Piretoria ?'da'’cQ''°"''‘'’“'‘°' assffif às

Fisca, f,‘a‘J cTtfaifrnfrltalf
Ao vice-'

todol

anos
1’

oounw

G composta de-

Pnes.dente, vice-presidente,

Iho serse
sa que

tãrio.

me-

socre-2'-

Deliberati
® pela -lyo serão

Diretoria
T. Art. ,53'-’
Deliberativo-

.

Conselho
ofganismo

o

presidente
gos.

O

dente

nisrno
^Ita

3” - Ao
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retoria, ou quando esta para êle recorra em casos-
nas condições-omissos de alta importância social

estabelecidas por êstes Estatutos, e compete-lhe:
1.'' — Autorizar as despesas extraordinárias que

lhe sejam propostas pela Diretoria.
2'' — São consideradas despesas extraordinárias

aquelas que, de certo vulto, não sejam comumente
feitas para o funcionamento e manutenção do hos
pital e conservação dos bens móveis e imóveis.

3'' — Dar o seu parecer sôbre a concessão de
titulos honoríficos, antes que as respectivas propos
tas subam à sanção da Assembléia Geral.

Acompanhar os trabalhos administrativos,
procurando conhecer todos os detalhes para o que,
ao presidente ou a epaem o substitua, será franquea
do o livro de atas e dadas tôdas as informações que'
desejar sõbre os trabalhos da Diretoria.

5'' — Organizar a chapa com os nomes, que de
verão formar a Diretoria, o Conselho Deliberativo
e a Comissão Fiscal para ser opremntada à Assem
bléia Geral.

§ unico — Para o fiel cumprimento do que de
termina o item anterior, o Conselho designará três
dos seus membros e a Diretoria designará dois de
seus componentes.

AO
h£

CAPÍTULO VII

Das Assembléias Gerais

As Assembléias Gerais dividem-se
em ordinárias e extraordinárias, sendo aquelas con
vocadas pela Diretoria duas vêzes durante o biênio

Art. 55'' I
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administrativo c estas quando a Diretoria as julgar
convenientes ou quando, na forma regularnentar.
lhe sejam requeridas pelo Conselho Deliberativo
nas condições do § único do art. 57 com precisa de
clarações do motivo do requerimento.

§ único - A Diretoria fica no dever de aten
der ao requerimento a que sc refere o art. 57 den
tro do prazo máximo de 15 dias. findos os quais,
não tendo feito a convocação, poderão os requeren
tes recorrer para o Conselho Deliberativo, que to
mando conhecimento das razões do recurso, provi
denciará sôbre a convocação pedida ou a fará quan
do a Diretoria negar-se a atender o pedido.

Art. 56-’ -- Na segunda quinzena de dezembro
do final do biênio se reunirá a Assembléia Geral e
a Comissão Fiscal e, na primeira quinzena de feve
reiro inicial do biênio, p?ra tomar conhecimento do
relatório do presidente da Diretoria e das contas
relativas ao último biênio administrativo.

S único — A escrituração social e resp'^ctivas
documentações deverão ser franqueadas aos sócios
no pleno gôzo de seus direitos, durante os oito dias
●que antecederem a reunião ordinária de que trata
êste artigo.

Art. 57'' — As sessões de Assembléia Geral ex
traordinárias deverão ter lugar:

§ único — Quando trinta sócios no gôzo de_ seus
direitos as requeiram por meio de ofício dirigido à
Diretoria, declarando em têrmos precisos o motivo
do seu requerimento.

Art. 58' — As sessões de As;.embléia Geral Ex
traordinárias ou ordinárias deverão ser convoca
das pelo presidente da Diretoria, salvo o caso do §

cis pa±avri.s-
** ÜOmiS S éà o -T ÍSCüú.**/

£;j.et;er a T-ireto
ibüratxvo"--

ou

0 se uinte:

>_
e

II

t

k

i
TeiiM  art^ 36 entr

« o ""onscjxho Lea
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sa^'duraritp'^tr/'^r^°’^ convite pela impren-
sfrípra^ cl . declaração cios fins, e con-
r 2 constituidas, quando ordiná-
Sári2 ^20) sócios, e extra-

uma2eqqã^n al^A hora após a marcada para
vMdo número Ordinária, não ha-

seg2nda™ocíçfo’ver"baf no"mo^'"

ysemwéla lesal'm2„rc»s«J J “O número

5Tnlcó’"'* Pre«k

cllnárta Lpós“asm aãa"““ ‘5'*

'

Ger

“'1.1°?“ ru““'f“ * ™»Saa"“ ‘”‘'™ '”■

Diretoria fará nova coiwonaea,?^^’ ° P^^esidente da
lazendo-a anunciar novamem ’ ^^rcando o dia e
tão, uma hora anós a imprensa. En-
l

al Or-

social.

egalmente constituída ^ assembléia
presente, ressalvando semnre n que estiver

Art. 6f' _ As deSacõe° T\^° 34’-
ral serão tomadas por maforln \ Assem.bléia Ge-
tes, nao sendo em caso algum presen-
torgados por procuração ^ admitidos poderes ou-

i

capítulo VIII
Oas Eleições

As eleições dos
co

Art. 62"
rpos dirigentes a
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que se reíere o art. 35", terão lugar bianalniente,
na segunda quinzena de dezembro, irnediatamente
anterior ao início do biênio administrativo, em reu
nião de Assembléia Geral, por meio de escrutínio
secreto.

Em uma só lista serão incluídos o.s
nomes que deverão compor a Diretoria, o Conselho
Deliberativo e a Comissão Fiscal.

Logo após aberta a sessão, cujos
fins serão explicados pelo presidente da Diretoria,
êste passará a presidência ao presidente _ dp Conse
lho Deliberativo, que mandará o secretário ler a
ata da sessão anterior, a qual será posta em discus
são e aprovação, considerando-se a mesma aprova
da se não houver quem sôbre a sua redação se pro
nuncie.

§  1" — Não estando presente o presiden^ do
Con.selho Deliberativo compete à Assembléia Geral
indicar quem deva presidir os trabalhos.

§ 2" — A eleição poderá ser procedida por acla
mação, uma vez sendo leita essa proposta por al
guns dos presentes e desde que a mesma mereça
aprovação unânime. ,

Art 65" — O presidente mandara o secretario
proceder à chamada pelo livro de Presença e a me-

chamados, os socios presentes
cédulas contendo os

dos novos corpos diri-

Art. 63"

Art. 64"

dida que forem sendo
irão depositando na urna
nomes de todos os membros

Art. 66" - A seguir, o presidente nomeará dois

escrutinadores P|f ^á "cLsIdel-ado^ íegitimamente

eleito ̂ o\o^cio7uí obtTver maioria de votos e, se hou-

as
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ver empate, será preferido o que já tiver exercido
cargo eletivo e, em igualdade de circunstâncias, o
sócio mais antigo.

Art. 68" — O escrutínio em que o número de
cédulas exceder ao dos votantes é considerado nulo.

Art. 69" — As cédulas em branco e as não legi-
veis ou que contenham dizeres estranhos ao fim
a que se destinam, serão consideradas nulas, apu
rando-se no entanto, as demais.

Art. 70" — Logo após as eleições, o secrstáiio
da Diretoria oficiará a todos os eleitos, fazendo-lhes
a respectiva comunicação e avisando-os que a posse
dos novos organismos administrativos terá lugar
na sessão de Diretoria que tiver de realizar-se para
encerramento do biênio administrativo.

S 1" — A sessão de que trata êste artigo se rea
lizara impreterivelmente até o dia 7 do mês seguinte
ao da eleição.

§ 2" — Será considerado vago o cargo cujo titu
lar não comparecer, sem causa justificada, cónsecu-
tivamento, a três sessões ordinárias de Diretoria. O
preenchimento dessas vagas será feita de acordo
com. as disposições estatutárias.

§ 3" — Não se aplicam as disposições do pará
grafo anterior aos cargos de vice-presidente, 2" se
cretário e adjunto do tesoureiro que somente serão
considerados vagos, quando, uma vez convocados,
não assumam as funções.

Aii. 71"
cargos de presidente, secretário e tesoureiro serão
preenchidas pelos seus substitutos legais. Entretan
to, se por qualquer circunstância se torne impossí
vel adotar êsse critério, estas vagas serão preenchi-

Ás vagas que se verificarem nos
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■das por designação da Diretoria e do Conselho Deli
berativo que em sessão conjunta e especialmente
convocada deliberarão a respeito, salvo o que dis
põe o item 10" do art. 40".

§ único — No caso de algum membro da Dire
toria solicitar licença, essa poderá ser concedida pe
lo prazo máximo de 90 dias, findos os quais será a
mesma considerada como pedido de demissão, se o
licenciado não reassumir ou apresentar razões que
jvtstifiqucm o seu ato.

CAPÍTULO IX

Da Prática da Beneficência

Art. 72 — A exemplo do que se vem praticando
desde a fundação da Sociedade, e quando as con
dições financeiras o permitam, a juízo da Direto
ria, poderá estender-se a prática da beneficencia,
em casos especiais, às pessoas que se encontrem
sem nenhum recurso.

Art. 73" — A Sociedade rcserva-se o direito da
não aceitar em seu hospital doentes particulares
atacados de moléstias contagiosas e mentais,

casos, quando a diagnostico for
recolhido, sua família
sôbre a remoção,

de associados, os doen-
4- ôcte artiso, no primeiro caso
tes a que se ref ® - j p^ra tratamento de seus
ocuparao pavilhao especial p ^g^^i^idos sòmente
males no f p° dlr dar destino adequado,enquanto nao se ines puu--

Em ambos os
feito após ter o doente sido
providenciará imediatamente

Tratando-se§ único


